Indicação Nº  12  de 2004  

É cada vez mais acentuado e digno de repúdio o estado de deterioração da Fortaleza do Itapema, localizada no Distrito de Vicente de Carvalho, em Guarujá, monumento do Século XVI, construído para proteger Santos de invasores e piratas.

Situado na margem esquerda do Estuário de Santos, com acesso pela Rua Itapema, próximo da Estação das Barcas, o forte pertence ao Ministério da Fazenda e está sob a responsabilidade da Delegacia da Receita Federal e confiado à Alfândega, que utiliza o espaço com maquinários e para manutenção de lanchas.

Embora exista um movimento da comunidade pela recuperação da fortaleza, nenhum avanço foi obtido em anos de luta. Infelizmente, é um monumento que, entregue ao abandono, não pode ser explorado como atrativo histórico e cultural.

Mais conhecido como Farol do Itapema, embora as luzes do farol não mais acendam, o monumento é um dos mais antigas do País e o único do  Distrito de Vicente de Carvalho.

A edificação apresenta rachaduras em várias paredes, vidros quebrados, piso e portas destruídos e escadarias em péssimo estado. O teto da torre, todo em ferro, desabou, comprometendo a beleza arquitetônica do conjunto.

Marco histórico de grande valor, o forte precisa ser urgentemente recuperado, porque é efetivamente representa um “crime” deixar abandonado tão significativo testemunho da história. 

Indicamos, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que determine as providências necessárias no sentido de promover medidas necessários à recuperação da Fortaleza do Itapema, localizada no Distrito de Vicente de Carvalho, em Guarujá, monumento do Século XVI, que se encontra em completo estado de abandono e cujo detentor é o Ministério da Fazenda, sendo lamentável que a degradação avance sem que providências sejam tomadas, contrariando o desejo da população local, que luta pela restauração, com a abertura do atrativo para exploração histórica e cultural. 
Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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